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				“DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DE TEXTOS  DE 				  LEIS APROVADAS  PELA  CÂMARA  MUNICIPAL  


	  DE CORDEIRÓPOLIS “.


								





				


		A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DECRETA:

















			ARTIGO 1º. -  As leis municipais ao serem sancionadas e promulgadas pelo Chefe do Poder Executivo deverão conter o nome do Autor do Projeto que à originou, no caso de ser ele Vereador.





			ARTIGO 2º.  -   Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.











	CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos  02 de Abril de 1996. 


























						JOSÉ ANTONIO BARBOSA


							    -  Vereador  -














JUSTIFICATIVA


























				Da publicação de textos de Leis decretadas pelo Poder Executivo verifica-se uma omissão e injustiça, que pode ser facilmente sanada. Com efeito logo abaixo da data da Lei consta o nome do Sr. Prefeito. Nada mais justo pois, acrescer o nome do autor da referida Lei.





				A autoria de um Projeto de Lei não constitui apenas um incentivo à correta capacidade de legislar, representa a indispensável identificação do Legislador.




















	 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos  02 de abril de 1996





 




















JOSÉ ANTONIO BARBOSA


- Vereador -


